
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.756-A, DE 2017 
(Do Sr. Sergio Zveiter) 

 
Altera os artigos 49 e 51 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
para adequar o tempo de propaganda eleitoral gratuita no segundo turno 
das eleições; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. RODRIGO 
PACHECO). 
 
 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
“Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão reservarão, a partir da 
segunda-feira posterior à proclamação dos resultados do primeiro turno e até a antevéspera 
da eleição, horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita, dividida em dois 
blocos para cada eleição, a serem exibidos de segunda a sábado.  Os blocos terão início às 
sete e às doze horas, no rádio, e às treze e às vinte horas e trinta minutos, na televisão, e 
terão a seguinte duração: 
 
I - cinco minutos, nas eleições para Presidente da República;  
 
II – cinco minutos, nas eleições para Governador e  
 
III – cinco minutos, nas eleições para o cargo de Prefeito. 
 
§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para Presidente e Governador, o horário 
reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o término do horário 
reservado ao primeiro. 
 
§ 2º O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente entre os candidatos.” 
(NR) 
 
 
“Art. 51. Durante o período previsto no artigo 47, as emissoras de rádio e televisão e os 
canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, setenta minutos diários 
para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de trinta e sessenta 
segundos, a critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo 
partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as cinco e as 
duas  horas, nos termos do § 2o do art. 47, obedecido o seguinte: 
 
I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos candidatos 
às eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou das que 
componham a coligação, quando for o caso; 
 
II - (revogado);  
 
III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as cinco e as onze horas, as 
onze e as dezoito horas, e as dezoito e as duas horas; 
 
IV - na veiculação das inserções, é vedada a divulgação de mensagens que possam 
degradar ou ridicularizar candidato, partido ou coligação, aplicando-se-lhes, ainda, todas as 
demais regras aplicadas ao horário de propaganda eleitoral, previstas no art. 47. 
 
Parágrafo Primeiro: Se houver segundo turno as emissoras de rádio e televisão e os canais 
de televisão por assinatura mencionados no art. 57 reservarão:  
 
a) nas eleições para Presidente, 12 minutos diários; 
b)nas eleições para Governador; 12 minutos diários e 
c) nas eleições para Prefeito, 12 minutos diários. 
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Parágrafo Segundo: Os tempos determinados neste dispositivo somente serão cumulados 
se houver eleição concomitante para mais de um cargo. 
 
Parágrafo Terceiro: As emissoras de rádio e televisão deverão evitar a veiculação de 
inserções idênticas no mesmo intervalo de programação, exceto se o número de inserções 
de que dispuser o partido exceder os intervalos disponíveis, sendo vedada a transmissão 
em sequência para o mesmo partido político.” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A reforma eleitoral realizada em 2015, que deu origem à Lei 13.165, visou, entre outros 
objetivos, reduzir os custos de campanha eleitoral.  Dentre as diversas providências neste 
sentido, a Lei reduziu o tempo de propaganda eleitoral em geral, assim como o tempo de 
exibição no rádio e na televisão.  De acordo com o artigo 36 da Lei 9504, a campanha 
eleitoral passou a ser permitida a partir de 15 de agosto do ano de eleição e não mais a 
partir do dia 05 de julho.  Quanto à campanha em rádio e televisão, o artigo 47 do mesmo 
diploma legal foi alterado para determinar que as emissoras deverão reservar 35 dias para 
veiculação da propaganda, em vez dos 45 dias constantes da redação original.  Reduziu-se, 
assim, a campanha em rádio e televisão em 10 dias. 
 
Além disto, a reforma, embora tenha mantido a divisão entre propaganda em rede e em 
inserções, passou a dar maior relevância às inserções exibidas ao longo da programação 
das emissoras.  Neste sentido, a reforma diminuiu o tempo de blocos e ampliou o tempo 
para exibição de inserções.  
 
Quanto ao segundo turno, a reforma manteve os blocos tal como já estavam em vigor, ou 
seja, dois blocos diários de 20 minutos. Entretanto, a reforma ampliou o tempo das 
inserções, o que gerou uma distorção, conforme será visto a seguir.  
 
No primeiro turno do pleito de 2016, os candidatos a prefeito dispunham de dois blocos 
diários de 10 minutos e 42 minutos de inserções, a serem divididos entre todos os 
candidatos que disputavam o pleito.  No segundo turno, os prefeitos passaram a ter direito a 
dois blocos diários de 20 minutos, além de 70 minutos de inserções.  Ou seja, no primeiro 
turno, a totalidade dos candidatos tinha direito a 62 minutos de propaganda eleitoral e no 
segundo turno apenas dois candidatos passaram a ter direito a 110 minutos. 
 
Vale dizer que muitos candidatos, que não possuíam sequer recursos para produção de 
tanto material publicitário, tentaram reduzir esse tempo junto à Justiça Eleitoral, sem 
sucesso.    A justiça entendeu que, por se tratar de disposição de lei, não poderia intervir no 
tempo de propaganda, ainda que ambos os candidatos acordassem quanto a sua redução.   
 
Nesse sentido, considerando a desproporcionalidade do tempo de propaganda para o 
segundo turno, é necessário que se faça uma adequação, nos moldes do que se propõe 
abaixo.  Ressalte-se que a redução ora proposta não traz prejuízo aos candidatos e 
tampouco aos eleitores.  Ao contrário, o excesso do tempo banaliza a mensagem política e 
cansa o eleitor, a ponto de este deixar de assistir televisão e ouvir o rádio.  A redução 
razoável do tempo de propaganda torna a mesma mais interessante para o eleitor e por isso 
mesmo mais eficaz para os candidatos. 
 
Para implementação da alteração acima, serão necessárias modificações nos artigos 49 e 
51 da Lei 9.504, nos moldes do que ora se sugere. 
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Além da questão do tempo, é necessário que se padronize a data para início da 
propaganda, para facilitar a operacionalização de sua exibição.   
 
Por fim, propõe-se a alteração do parágrafo terceiro do artigo 51 para que as emissoras 
evitem a veiculação de comerciais idênticos no mesmo intervalo.  A proibição pura e simples 
não é exequível, eis que é decisão dos partidos entregar um ou mais materiais para 
veiculação.  Se houver apenas um material e não houver número de intervalos comerciais 
suficientes para intercalar sua exibição, as emissoras não terão como evitar que o mesmo 
material seja exibido mais de uma vez no mesmo intervalo.  Nesse sentido, a extensão da 
faixa horária de exibição para duas horas da manhã é essencial. 

 
Sala das Sessões, em 31 de maio de 2017. 
 
 
 
Deputado Sergio Zveiter 

  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 
Estabelece normas para as eleições.  
 
 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 
Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano da 
eleição. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na quinzena anterior 
à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu nome, 
vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  
§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda partidária 
gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na 
televisão.  
§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 
propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao 
equivalente ao custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, também, os nomes 
dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo claro e legível, em tamanho não 
inferior a 30% (trinta por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral relacionadas a 
propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser apresentada 
no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-Presidente da 
República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de candidatos a 
Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, Deputados Estadual 
e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
 
Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não envolvam pedido 
explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades pessoais dos 
pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de comunicação 
social, inclusive via internet: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e 
com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, 
programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a 
exposição de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de 
televisão o dever de conferir tratamento isonômico; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a expensas 
dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, discussão de 
políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo tais 
atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 
11/12/2013) 
III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material informativo, a 
divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de debates entre 
os pré-candidatos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se faça 
pedido de votos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela 
Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas redes 
sociais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 
VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da sociedade civil, 
de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer localidade, para 
divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das prévias 
partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 , transformado em § 1º e com redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio político e a 
divulgação da pré-candidatura, das ações políticas desenvolvidas e das que se pretende 
desenvolver. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação social no exercício da 
profissão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
 
Art. 36-B. Será considerada propaganda eleitoral antecipada a convocação, por parte do 
Presidente da República, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do 
Supremo Tribunal Federal, de redes de radiodifusão para divulgação de atos que denotem 
propaganda política ou ataques a partidos políticos e seus filiados ou instituições. 
Parágrafo único. Nos casos permitidos de convocação das redes de radiodifusão, é vedada a 
utilização de símbolos ou imagens, exceto aqueles previstos no § 1º do art. 13 da Constituição 
Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
 
Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou que a ele 
pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes de iluminação pública, sinalização de 
tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 
vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta 
e exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo sujeita o 
responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não cumprida no 
prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de autorização da 
Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral, desde que seja feita em adesivo ou 
papel, não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado) e não contrarie a legislação eleitoral, 
sujeitando-se o infrator às penalidades previstas no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral fica a 
critério da Mesa Diretora.  
§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral tem acesso, 
tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de 
propriedade privada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, cercas e 
tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer natureza, 
mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º É permitida a colocação de mesas para distribuição de material de campanha e a 
utilização de bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o 
bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a retirada dos meios 
de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea e gratuita, 
sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta finalidade. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 
 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 
mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera das 
eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 
estabelecida neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
§ 1º A propaganda será feita:  
I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  
a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas às doze horas 
e doze minutos e trinta segundos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  
a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 
doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco minutos e 
das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e cinquenta e cinco 
minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e cinco minutos, 
no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 
horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 
se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete minutos, no 
rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 
horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 
der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-
feiras:  
a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas e cinco 
minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte horas e trinta e 
cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 
c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas e sete 
minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte horas e trinta e 
sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e sextas-
feiras: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas e 
quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e 
quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas e 
dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas 
e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez minutos, no 
rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 
e quarenta minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante inserções de trinta 
e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos diários, de segunda-
feira a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre as cinco e as vinte e 
quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% (quarenta por 
cento) para Vereador. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º-A. Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso VII do § 1º 
nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão de sons e 
imagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão 
distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os 
seguintes critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 
30/10/2013) 
I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na 
Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para eleições majoritárias, o 
resultado da soma do número de representantes dos seis maiores partidos que a integrem e, 
nos casos de coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número de 
representantes de todos os partidos que a integrem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 
II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 
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§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 
Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006) 
§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se tenha 
incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 
possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  
§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer etapa do 
pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 
tempo entre os candidatos remanescentes.  
§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição referidos no 
caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será 
assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  
§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação partidária 
em quaisquer hipóteses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013 e com 
redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 
§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão serão 
entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência 
mínima: 
I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos programas 
em rede; 
II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das inserções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da veiculação 
da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
 
Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja emissora 
de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes do pleito 
a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de segundo 
turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
 
Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão reservarão, a partir de 
quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do primeiro turno e até a antevéspera da 
eleição, horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita, dividido em dois 
períodos diários de vinte minutos para cada eleição, iniciando-se às sete e às doze horas, no 
rádio, e às treze e às vinte horas e trinta minutos, na televisão.  
§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para Presidente e Governador, o horário 
reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o término do horário reservado 
ao primeiro.  
§ 2º O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente entre os candidatos.  
 
Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação da 
propaganda de cada partido ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a cada 
dia que se seguir, a propaganda veiculada por último, na véspera, será a primeira 
apresentando-se as demais no ordem do sorteio.  
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Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e televisão e os 
canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, setenta minutos diários para a 
propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de trinta e sessenta segundos, a 
critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou 
coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as cinco e as vinte quatro 
horas, nos termos do § 2º do art. 47, obedecido o seguinte: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos candidatos às 
eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou das que 
componham a coligação, quando for o caso;  
II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as cinco e as onze horas, as 
onze e as dezoito horas, e as dezoito e as vinte e quatro horas; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
IV - na veiculação das inserções, é vedada a divulgação de mensagens que possam degradar 
ou ridicularizar candidato, partido ou coligação, aplicando-se-lhes, ainda, todas as demais 
regras aplicadas ao horário de propaganda eleitoral, previstas no art. 47. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
Parágrafo único. É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de 
programação, exceto se o número de inserções de que dispuser o partido exceder os intervalos 
disponíveis, sendo vedada a transmissão em sequência para o mesmo partido político. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
 
Art. 52. A partir do dia 15 de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará os 
partidos e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos 
termos do art. 51, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, 
garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
 
Art. 53. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura prévia nos 
programas eleitorais gratuitos.  
§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar candidatos, 
sujeitando-se o partido ou coligação infratores à perda do direito à veiculação de propaganda 
no horário eleitoral gratuito do dia seguinte.  
§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requerimento de partido, coligação ou 
candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda ofensiva à honra de 
candidato, à moral e aos bons costumes.  
 
Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos e às coligações incluir no horário destinado aos 
candidatos às eleições proporcionais propaganda das candidaturas a eleições majoritárias ou 
vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do programa, de legendas com 
referência aos candidatos majoritários ou, ao fundo, de cartazes ou fotografias desses 
candidatos, ficando autorizada a menção ao nome e ao número de qualquer candidato do 
partido ou da coligação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 
redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 1º É facultada a inserção de depoimento de candidatos a eleições proporcionais no horário 
da propaganda das candidaturas majoritárias e vice-versa, registrados sob o mesmo partido ou 
coligação, desde que o depoimento consista exclusivamente em pedido de voto ao candidato 
que cedeu o tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 2º Fica vedada a utilização da propaganda de candidaturas proporcionais como propaganda 
de candidaturas majoritárias e vice-versa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
§ 3º O partido político ou a coligação que não observar a regra contida neste artigo perderá, 
em seu horário de propaganda gratuita, tempo equivalente no horário reservado à propaganda 
da eleição disputada pelo candidato beneficiado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
 
Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à propaganda eleitoral 
gratuita de cada partido ou coligação só poderão aparecer, em gravações internas e externas, 
observado o disposto no § 2º, candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, clipes com 
música ou vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do número do candidato ou do 
partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que trata o § 1º do art. 53-A, 
que poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) do tempo de cada programa ou 
inserção, sendo vedadas montagens, trucagens, computação gráfica, desenhos animados e 
efeitos especiais. (“Caput’ do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º No segundo turno das eleições não será permitida, nos programas de que trata este artigo, 
a participação de filiados a partidos que tenham formalizado o apoio a outros candidatos. 
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas externas nas quais 
ele, pessoalmente, exponha: 
I - realizações de governo ou da administração pública; 
II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços públicos em geral; 
III - atos parlamentares e debates legislativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
 
Art. 55. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, são aplicáveis ao partido, coligação ou 
candidato as vedações indicadas nos incisos I e II do art. 45.  
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o partido ou coligação à 
perda de tempo equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito, no período do horário 
gratuito subsequente, dobrada a cada reincidência, devendo o tempo correspondente ser 
veiculado após o programa dos demais candidatos com a informação de que a não veiculação 
do programa resulta de infração da lei eleitoral. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 
nº 12.891, de 11/12/2013) 
 
Art. 56. A requerimento de partido, coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral poderá 
determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, da programação normal de emissora que 
deixar de cumprir as disposições desta Lei sobre propaganda.  
§ 1º No período de suspensão a que se refere este artigo, a Justiça Eleitoral veiculará 
mensagem de orientação ao eleitor, intercalada, a cada 15 (quinze) minutos. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 2º Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão será duplicado.  
 
Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam em VHF e 
UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado Federal, da 
Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal ou das Câmaras Municipais.  
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Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após o dia 15 
de agosto do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
 
Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas:  
I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e 
hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;  
II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à Justiça 
Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 
estabelecido no País;  
III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo 
candidato, partido ou coligação;  
IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e assemelhados, cujo 
conteúdo seja gerado ou editado por candidatos, partidos ou coligações ou de iniciativa de 
qualquer pessoa natural. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
 
Art. 57-C. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga.  
§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na internet, em 
sítios:  
I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  
II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da propaganda 
e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
 
Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a campanha 
eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o direito de 
resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e por outros 
meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 
propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei 
nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 3º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, a Justiça Eleitoral 
poderá determinar, por solicitação do ofendido, a retirada de publicações que contenham 
agressões ou ataques a candidatos em sítios da internet, inclusive redes sociais. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
 
Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação ou cessão de 
cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações.  
§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da propaganda 
e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
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Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia que hospeda a 
divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as penalidades 
previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado a partir da 
notificação de decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar providências 
para a cessação dessa divulgação.  
Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será considerado 
responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for comprovadamente 
de seu prévio conhecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
 
Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação, por 
qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu descadastramento pelo 
destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de quarenta e oito horas.  
Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo previsto no caput 
sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), por 
mensagem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
 
Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, com multa de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar propaganda 
eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a candidato, 
partido ou coligação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 1º Constitui crime a contratação direta ou indireta de grupo de pessoas com a finalidade 
específica de emitir mensagens ou comentários na internet para ofender a honra ou denegrir a 
imagem de candidato, partido ou coligação, punível com detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos e multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 2º Igualmente incorrem em crime, punível com detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, 
com alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), as pessoas contratadas na 
forma do § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
 
Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito previsto no art. 
96, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, do acesso a 
todo conteúdo informativo dos sítios da internet que deixarem de cumprir as disposições desta 
Lei. 
§ 1º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão.  
§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa informará, a todos os 
usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente inoperante por 
desobediência à legislação eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
 

DO DIREITO DE RESPOSTA 
 
Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de resposta a 
candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, imagem 
ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos por 
qualquer veículo de comunicação social.  
§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de resposta à 
Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa:  
I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  
II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras de rádio e 
televisão;  
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III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita;  
IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo divulgado na internet, 
ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor para que se 
defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no preza máximo de setenta 
e duas horas da data da formulação do pedido.  
§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta relativo a ofensa 
veiculada:  
I - em órgão da imprensa escrita:  
a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para resposta;  
b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, local, 
página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até quarenta e 
oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação maior 
que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;  
c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia da semana 
em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;  
d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos prazos 
estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata divulgação da 
resposta;  
e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante dados sobre a 
regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência na 
distribuição;  
II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  
a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o responsável pela 
emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, sob as penas do 
art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da fita da 
transmissão, que será devolvida após a decisão;  
b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou informado pelo 
reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, preservará a 
gravação até a decisão final do processo;  
c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a decisão, em 
tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;  
III - no horário eleitoral gratuito:  
a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, porém, a um 
minuto;  
b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação responsável pela 
ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;  
c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for inferior a um 
minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para a sua 
complementação;  
d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação atingidos 
deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados quais os 
períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no início do 
programa do partido ou coligação;  
e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até trinta e seis 
horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do partido ou 
coligação em cujo horário se praticou a ofensa;  
f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo concedido sem 
responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do respectivo 
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programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual tempo em 
eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil UFIR.  
IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, local, 
horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, 
em até quarenta e oito horas após a entrega da mídia física com a resposta do ofendido; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet por tempo não 
inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada ofensiva; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela propaganda 
original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos prazos 
estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a Justiça 
Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em termos e 
forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.  
§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias superiores, 
em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado ao 
recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação.  
§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e quatro horas, 
observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição do tempo em 
caso de provimento de recurso.  
§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade judiciária às 
penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  
§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta sujeitará o 
infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada em caso 
de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965 - Código Eleitoral.  
§ 9º Caso a decisão de que trata o § 2º não seja prolatada em 72 (setenta e duas) horas da data 
da formulação do pedido, a Justiça Eleitoral, de ofício, providenciará a alocação de Juiz 
auxiliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
 
Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações por propaganda eleitoral 
irregular em rádio, televisão e internet tramitarão preferencialmente em relação aos demais 
processos em curso na Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 
LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 

 
 
Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 
4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, para reduzir os custos das campanhas 
eleitorais, simplificar a administração dos Partidos Políticos e incentivar a participação 
feminina.  
 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a legislação 
infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais do País.  
 
Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  
 
"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser 
feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano em que se realizarem as eleições, 
lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em 
vinte e quatro horas em qualquer meio de comunicação. 
......................................................................................." (NR) 
 
"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na 
respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito, e estar com a 
filiação deferida pelo partido no mínimo seis meses antes da data da eleição.  
......................................................................................." (NR) 
 
"Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 
a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no total de até 
150% (cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo:  
I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a Câmara dos 
Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá registrar 
candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 200% 
(duzentos por cento) das respectivas vagas;  
II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá registrar 
candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a preencher.  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado). 
..................................................................................................  
§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número máximo 
de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos respectivos poderão 
preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito." (NR)  
 
"Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 
até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições.  
..................................................................................................  
§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é 
verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em dezoito anos, hipótese 
em que será aferida na data-limite para o pedido de registro.  
......................................................................................" (NR) 
 
"Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais enviarão 
ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a relação dos 
candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a 
referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  
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§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, inclusive os 
impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias ordinárias, e 
publicadas as decisões a eles relativas.  
......................................................................................" (NR) 
 
"Art. 18. Os limites de gastos de campanha, em cada eleição, são os definidos pelo Tribunal 
Superior Eleitoral com base nos parâmetros definidos em lei.  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado)." (NR) 
 
"Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as despesas 
efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que puderem ser individualizadas." 
 
"Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada campanha acarretará o 
pagamento de multa em valor equivalente a 100% (cem por cento) da quantia que ultrapassar 
o limite estabelecido, sem prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder econômico." 
 
"Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa por ele 
designada, a administração financeira de sua campanha usando recursos repassados pelo 
partido, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 
pessoas físicas, na forma estabelecida nesta Lei." (NR) 
 
"Art. 22. ...................................................................................  
§ 1º ..........................................................................................  
I - acatar, em até três dias, o pedido de abertura de conta de qualquer candidato escolhido em 
convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo e à cobrança de taxas ou de 
outras despesas de manutenção;  
...................................................................................................  
III - encerrar a conta bancária no final do ano da eleição, transferindo a totalidade do saldo 
existente para a conta bancária do órgão de direção indicado pelo partido, na forma prevista 
no art. 31, e informar o fato à Justiça Eleitoral.  
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e Vereador 
em Municípios onde não haja agência bancária ou posto de atendimento bancário. 
......................................................................................." (NR) 
 
"Art. 22-A. Os candidatos estão obrigados à inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ.  
..................................................................................................  
§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os candidatos 
autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros e a realizar as despesas 
necessárias à campanha eleitoral." (NR) 
 
"Art. 23. ...................................................................................  
§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) 
dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição.  
I - (revogado);  
II - (revogado).  
§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o limite de gastos 
estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre.  
...................................................................................................  
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§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à 
utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que o valor estimado 
não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)." (NR) 
 
"Art. 24. .................................................................................. 
..................................................................................................  
XII - (VETADO).  
§ 1º ..........................................................................................  
§ 2º ( VETADO).  
§ 3º ( VETADO).  
§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou de origem 
não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo possível a 
identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional." (NR) 
 
"Art. 24-A. (VETADO)." 
 
"Art. 24-B. (VETADO)." 
 
"Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado anualmente pelo 
Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre as doações 
registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser apurado, considerando:  
I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça Eleitoral até 30 de 
abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995;  
II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou suplementares que 
tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado.  
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações sobre os valores 
doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita Federal do Brasil até 30 de maio 
do ano seguinte ao da apuração.  
§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores doados com os 
rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, comunicará o fato, até 30 de 
julho do ano seguinte ao da apuração, ao Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final 
do exercício financeiro, apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade 
prevista no art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis." 
 
"Art. 28. .................................................................................. 
..................................................................................................  
§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas pelo próprio 
candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias referentes à 
movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos cheques 
recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e emitentes.  
§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas pelo próprio 
candidato. 
...................................................................................................  
§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante as campanhas 
eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na rede mundial de 
computadores (internet):  
I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha eleitoral, em até 72 
(setenta e duas) horas de seu recebimento;  
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II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do Fundo Partidário, os 
recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro recebidos, bem como os gastos realizados.  
...................................................................................................  
§ 6º ........................................................................................... 
...................................................................................................  
II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, decorrentes do uso comum 
tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na 
prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa.  
§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º deverão ser divulgadas 
com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos doadores e dos respectivos valores doados.  
§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais serão comprovados 
mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, quando for o 
caso, desde que informados os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a exigência de 
apresentação de qualquer outro documento para esse fim.  
§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas para candidatos 
que apresentarem movimentação financeira correspondente a, no máximo, R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), atualizados monetariamente, a cada eleição, pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou 
por índice que o substituir.  
§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos:  
I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos doadores e os 
respectivos valores recebidos;  
II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ dos fornecedores 
de material e dos prestadores dos serviços realizados;  
III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha.  
§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de cinquenta mil 
eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema simplificado a que se referem 
os §§ 9º e 10.  
§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações serão registrados na 
prestação de contas dos candidatos como transferência dos partidos e, na prestação de contas 
dos partidos, como transferência aos candidatos, sem individualização dos doadores." (NR) 
(Vide ADIN nº 5.394/2015) 
 
"Art. 29. ...................................................................................  
I - (revogado);  
II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a apresentar 
demonstrativo consolidado das campanhas; 
..................................................................................................  
IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente aos 2 (dois) turnos, 
até o vigésimo dia posterior à sua realização.  
§ 1º (Revogado). 
......................................................................................." (NR) 
 
"Art. 30. ..................................................................................  
§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão até três 
dias antes da diplomação.  
..................................................................................................  
§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral poderá 
requisitar do candidato as informações adicionais necessárias, bem como determinar 
diligências para a complementação dos dados ou o saneamento das falhas.  
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§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos caberá recurso ao órgão 
superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a contar da publicação no Diário 
Oficial.  
......................................................................................." (NR) 
 
"Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano da 
eleição.  
...................................................................................................  
§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, também, os nomes 
dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo claro e legível, em tamanho não 
inferior a 30% (trinta por cento) do nome do titular.  
......................................................................................" (NR) 
 
"Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não envolvam pedido 
explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades pessoais dos 
pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de comunicação 
social, inclusive via internet:  
..................................................................................................  
III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material informativo, a 
divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de debates entre 
os pré-candidatos;  
...................................................................................................  
V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas redes 
sociais;  
VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da sociedade civil, 
de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer localidade, para 
divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias.  
§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das prévias 
partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social.  
§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio político e a 
divulgação da pré-candidatura, das ações políticas desenvolvidas e das que se pretende 
desenvolver.  
§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação social no exercício da 
profissão." (NR) 
 
"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou que a ele 
pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes de iluminação pública, sinalização de 
tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 
vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta 
e exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados.  
..................................................................................................  
§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de autorização da 
Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral, desde que seja feita em adesivo ou 
papel, não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado) e não contrarie a legislação eleitoral, 
sujeitando-se o infrator às penalidades previstas no § 1º. 
......................................................................................." (NR) 
 
"Art. 39. .................................................................................. 
..................................................................................................  
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§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer veículo, motorizado ou 
não, ou ainda tracionado por animais, que transite divulgando jingles ou mensagens de 
candidatos.  
......................................................................................." (NR) 
 
"Art. 45. Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das eleições, é vedado às 
emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e em seu noticiário: 
..................................................................................................  
§ 1º A partir de 30 de junho do ano da eleição, é vedado, ainda, às emissoras transmitir 
programa apresentado ou comentado por pré-candidato, sob pena, no caso de sua escolha na 
convenção partidária, de imposição da multa prevista no § 2º e de cancelamento do registro da 
candidatura do beneficiário.  
......................................................................................." (NR) 
 
"Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no horário 
definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão de debates 
sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de candidatos 
dos partidos com representação superior a nove Deputados, e facultada a dos demais, 
observado o seguinte:  
..................................................................................................  
§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão consideradas 
aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de participantes, que obtiverem a 
concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no caso de eleição 
majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos 
aptos, no caso de eleição proporcional." (NR) 
 
"Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 
mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera das 
eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 
estabelecida neste artigo.  
§ 1º ..........................................................................................  
 
I - .............................................................................................  
a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas às doze horas 
e doze minutos e trinta segundos, no rádio;  
b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; 
II - ............................................................................................  
a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 
doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio;  
b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco minutos e 
das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e cinquenta e cinco 
minutos, na televisão; 
III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  
a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e cinco minutos, 
no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 
b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 
horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 
se der por um terço; 
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c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete minutos, no 
rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços;  
d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 
horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 
der por dois terços; 
IV - ..........................................................................................  
a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas e cinco 
minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por um terço; 
b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte horas e trinta e 
cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por um terço; 
c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas e sete 
minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por dois terços; 
d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte horas e trinta e 
sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por dois terços; 
V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e sextas-
feiras:  
a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas e 
quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por um terço;  
b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e 
quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por um terço;  
c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas e 
dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por dois terços; 
d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas 
e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 
VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado:  
a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez minutos, no 
rádio; 
b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 
e quarenta minutos, na televisão; 
VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante inserções de trinta 
e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos diários, de segunda-
feira a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre as cinco e as vinte e 
quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% (quarenta por 
cento) para Vereador.  
§ 1º-A Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso VII do § 1º 
nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão de sons e 
imagens.  
§ 2º ..........................................................................................  
I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na 
Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para eleições majoritárias, o 
resultado da soma do número de representantes dos seis maiores partidos que a integrem e, 
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nos casos de coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número de 
representantes de todos os partidos que a integrem;  
II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente.  
...................................................................................................  
§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da veiculação 
da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º." (NR) 
 
"Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e televisão e os 
canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, setenta minutos diários para a 
propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de trinta e sessenta segundos, a 
critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou 
coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as cinco e as vinte quatro 
horas, nos termos do § 2º do art. 47, obedecido o seguinte:  
..................................................................................................  
II - (revogado);  
III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as cinco e as onze horas, as 
onze e as dezoito horas, e as dezoito e as vinte e quatro horas;  
......................................................................................." (NR) 
 
"Art. 52. A partir do dia 15 de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará os 
partidos e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos 
termos do art. 51, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, 
garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência." (NR) 
 
"Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à propaganda eleitoral 
gratuita de cada partido ou coligação só poderão aparecer, em gravações internas e externas, 
observado o disposto no § 2º, candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, clipes com 
música ou vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do número do candidato ou do 
partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que trata o § 1º do art. 53-A, 
que poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) do tempo de cada programa ou 
inserção, sendo vedadas montagens, trucagens, computação gráfica, desenhos animados e 
efeitos especiais.  
§ 1º ...........................................................................................  
§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas externas nas quais 
ele, pessoalmente, exponha:  
I - realizações de governo ou da administração pública;  
II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços públicos em geral;  
III - atos parlamentares e debates legislativos." (NR) 
 
"Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após o dia 15 
de agosto do ano da eleição."(NR)  
 
"Art. 58. ...................................................................................  
§ 1º ..........................................................................................  
..................................................................................................  
IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo divulgado na internet, 
ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. 
......................................................................................." (NR) 
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"Art. 59-A. No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá o registro de cada voto, que 
será depositado, de forma automática e sem contato manual do eleitor, em local previamente 
lacrado.  
Parágrafo único. O processo de votação não será concluído até que o eleitor confirme a 
correspondência entre o teor de seu voto e o registro impresso e exibido pela urna eletrônica." 
(Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 26/11/2015) 
 
"Art. 73. .................................................................................. 
..................................................................................................  
VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade dos órgãos 
públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração 
indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que 
antecedem o pleito; 
......................................................................................." (NR) 
 
"Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá, nos anos eleitorais, requisitar das emissoras de 
rádio e televisão, no período de um mês antes do início da propaganda eleitoral a que se refere 
o art. 36 e nos três dias anteriores à data do pleito, até dez minutos diários, contínuos ou não, 
que poderão ser somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de comunicados, 
boletins e instruções ao eleitorado." (NR) 
 
"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1º de abril e 30 de 
julho dos anos eleitorais, promoverá, em até cinco minutos diários, contínuos ou não, 
requisitados às emissoras de rádio e televisão, propaganda institucional, em rádio e televisão, 
destinada a incentivar a participação feminina na política, bem como a esclarecer os cidadãos 
sobre as regras e o funcionamento do sistema eleitoral brasileiro." (NR) 
 
"Art. 94. .................................................................................. 
..................................................................................................  
§ 5º Nos Tribunais Eleitorais, os advogados dos candidatos ou dos partidos e coligações serão 
intimados para os feitos que não versem sobre a cassação do registro ou do diploma de que 
trata esta Lei por meio da publicação de edital eletrônico publicado na página do respectivo 
Tribunal na internet, iniciando-se a contagem do prazo no dia seguinte ao da divulgação." 
(NR) 
 
"Art. 96. ................................................................................... 
..................................................................................................  
§ 11. As sanções aplicadas a candidato em razão do descumprimento de disposições desta Lei 
não se estendem ao respectivo partido, mesmo na hipótese de esse ter se beneficiado da 
conduta, salvo quando comprovada a sua participação." (NR) 
 
"Art. 96-B. Serão reunidas para julgamento comum as ações eleitorais propostas por partes 
diversas sobre o mesmo fato, sendo competente para apreciá-las o juiz ou relator que tiver 
recebido a primeira.  
§ 1º O ajuizamento de ação eleitoral por candidato ou partido político não impede ação do 
Ministério Público no mesmo sentido.  
§ 2º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão ainda não transitou 
em julgado, será ela apensada ao processo anterior na instância em que ele se encontrar, 
figurando a parte como litisconsorte no feito principal.  
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§ 3º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão já tenha transitado 
em julgado, não será ela conhecida pelo juiz, ressalvada a apresentação de outras ou novas 
provas." 
 
"Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas eleitorais não 
gera vínculo empregatício com o candidato ou partido contratantes, aplicando-se à pessoa 
física contratada o disposto na alínea h do inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991.  
 
Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins da contratação de que trata o 
caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991." (NR) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei nº 7.756, de 2017, de autoria do Deputado 

Sérgio Zveiter (PMDB/RJ), que altera dispositivos da Lei nº 9.504, de 2017, para 

adequar o tempo da propaganda eleitoral gratuita no segundo turno das eleições. 

Por determinação da Mesa Diretora, em despacho de 1º de junho de 

2017, a proposição foi encaminhada a esta Comissão, para análise de sua 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

O Projeto está sujeito à apreciação conclusiva pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania e tem regime ordinário de tramitação. 

II – VOTO  
 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania a 

análise da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à sua apreciação, com 

análise de mérito, nos termos do artigo 32, inciso IV, alínea “a” e artigo 24, inciso II, 

ambos do Regimento Interno desta Casa. 

A iniciativa da proposição atende ao requisito de constitucionalidade 

formal, já que compete privativamente à União o ato de legislar sobre direito 

eleitoral, nos termos do artigo 22, inciso I, da Constituição Federal. O Projeto de Lei 

é, igualmente, jurídico, na medida em que não contraria preceitos do ordenamento 

jurídico pátrio e se coaduna aos princípios gerais do Direito. 
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A técnica legislativa é adequada, tendo sido observadas as regras 

descritas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.  Não obstante, é 

necessária uma alteração no artigo 47, parágrafo primeiro, inciso VII, para que se 

evitem contradições na lei ora alterada. Isso porque o Projeto altera o inciso III do 

artigo 51, da Lei nº 9504, de 2017, estendendo o horário de exibição da propaganda 

eleitoral sob a forma de inserções de 24h00 para 2h00. 

Entretanto, o inciso VII do artigo 47 do mesmo diploma legal também 

prevê a exibição das inserções, para eleições municipais, sendo necessária sua 

modificação, tão somente para que se adeque à nova redação dada ao inciso III do 

artigo 51. 

Por fim, somos também favoráveis ao mérito da proposição. 

Isso porque, como dito no Projeto, a reforma eleitoral realizada em 

2015, que deu origem à Lei nº 13.165, visou a redução dos custos de campanha 

eleitoral, diminuindo o tempo de sua duração e a sua forma.   Quanto ao tempo, a 

Reforma reduziu a campanha eleitoral no rádio e na televisão de 45 para 35 dias. 

Quanto à forma, a reforma diminuiu a duração dos blocos e ampliou o tempo da 

propaganda em inserções. Entretanto, relativamente ao segundo turno, a reforma 

manteve os blocos tal como já estavam, e ampliou o tempo das inserções, o que 

gerou uma distorção gritante, conforme será visto a seguir.  

No primeiro turno do pleito de 2016, os candidatos a prefeito 

dispunham de dois blocos de 10 minutos, exibidos três vezes por semana e 42 

minutos de inserções diárias, a serem divididos entre todos os candidatos que 

disputavam o pleito. No segundo turno, os prefeitos passaram a ter direito a dois 

blocos diários de 20 minutos, além de 70 minutos de inserções. Ou seja, no primeiro 

turno, a totalidade dos candidatos tinha direito a 62 minutos de propaganda eleitoral 

e, no segundo turno, apenas dois candidatos passaram a ter direito a 110 minutos. 

Vale dizer que muitos candidatos que não possuíam sequer recursos 

para produção de tanto material publicitário, tentaram reduzir esse tempo junto à 

Justiça Eleitoral. Recife e Belo Horizonte são exemplos de tal redução. 

Em outras localidades, entretanto, a justiça entendeu que, por se tratar 

de disposição de lei, não poderia intervir no tempo de propaganda, ainda que ambos 

os candidatos acordassem quanto a sua redução.  
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No ano de 2018, a totalidade dos candidatos a Presidência da 

República terão direito, no primeiro turno, a dois blocos de 12 minutos e 30 

segundos, exibidos três vezes por semana e 14 minutos de inserções diárias em um 

total de 39 minutos. No segundo turno, dois candidatos, se não houver segundo 

turno para governador, terão direito a 110 minutos, ou seja, quase o triplo do tempo 

do primeiro turno. Se houver segundo turno para governador, os candidatos a 

Presidente terão direito a 74 minutos diários, ou seja, quase o dobro do tempo do 

primeiro turno. 

Nesse sentido, considerando a desproporcionalidade do tempo de 

propaganda para o segundo turno, o Projeto nº 7556/17 vem em boa hora para 

corrigir esta distorção. 

Ressalte-se que a redução ora proposta não traz prejuízo aos 

candidatos e tampouco aos eleitores. Ao contrário, o excesso do tempo banaliza a 

mensagem política e cansa o eleitor, a ponto de este deixar de assistir televisão e 

ouvir o rádio. A redução razoável do tempo de propaganda a torna mais interessante 

para o eleitor e, por isso mesmo, mais eficaz para os candidatos. Ademais, a 

redução do tempo trará benefícios ao poder público, já que a compensação fiscal a 

que teriam direito as emissoras de rádio e televisão igualmente será reduzida. 

A proposta, ainda, vai ao encontro das situações encaradas no último 

pleito eleitoral, no tocante à necessidade de redução dos exorbitantes custos das 

campanhas, cujos limites já foram impostos pelas regras vigentes na última 

Reforma. 

Entretanto, é preciso que se adeque o tempo proposto no Projeto, na 

forma sugerida na emenda modificativa ora apresentada.  Isso porque a redução 

proposta no Projeto, embora necessária, mostra-se excessiva, merecendo a 

correção ora sugerida. 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, boa 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de nº Lei 7756/1, na forma 

do substitutivo ora proposto.  

Sala das Sessões, ___ de ______________de 2017. 
 

RODRIGO PACHECO 
Relator 
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SUBSTITUTIVO PROJETO DE LEI Nº 7756, DE 2017 
(Do Sr. Sérgio Zveiter) 

 
 

 
Altera os artigos 47, 49 e 51 da lei 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, para adequar 
o tempo de propaganda eleitoral gratuita 
no segundo tuno das eleições. 
 

 
 
Art. 1º A Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
 
 

“Art. 47. ................................................................................. 
 

§ 1º .......................................................................................  
 

............................................................................................... 
VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de 
Vereador, mediante inserções de trinta e sessenta segundos, no 
rádio e na televisão, totalizando setenta minutos diários, de 
segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo da programação 
veiculada entre as cinco e as duas horas, na proporção de 60% 
(sessenta por cento) para Prefeito e 40% (quarenta por cento) 
para Vereador 
.....................................................................................” (NR) 

 
 
“Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e 
televisão reservarão, a partir da segunda-feira posterior à 
proclamação dos resultados do primeiro turno e até a 
antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação da 
propaganda eleitoral gratuita, dividida em dois blocos para cada 
eleição, a serem exibidos de segunda a sábado.  Os blocos 
terão início às sete e às doze horas, no rádio, e às treze e às 
vinte horas e trinta minutos, na televisão e terão a seguinte 
duração: 

 
I – dez minutos, nas eleições para Presidente da República;  
II – dez minutos, nas eleições para Governador e  
III – dez minutos, nas eleições para Prefeito. 

 
§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para 
Presidente e Governador, o horário reservado à propaganda 
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deste iniciar-se-á imediatamente após o término do horário 
destinado ao primeiro. 

 
§ 2º ..............................................................................” (NR) 

  
 

“Art. 51. Durante os períodos previstos no artigo 47, as 
emissoras de rádio e televisão e os canais por assinatura 
mencionados no artigo. 57 reservarão, ainda, setenta minutos 
diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em 
inserções de trinta e sessenta segundos, a critério do respectivo 
partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou 
coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada 
entre as cinco e as duas horas, no termos do § 2º do art. 47, 
obedecido o seguinte:  
............................................................................................... 
III – a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre 
às cinco e às onze horas; às onze e às dezoito horas e às 
dezoito e às duas horas. 
............................................................................................... 
 
§1º As emissoras de rádio e televisão deverão evitar a 
veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de 
programação, exceto se o número de inserções de que dispuser 
o partido exceder os intervalos disponíveis, sendo vedada a 
transmissão em sequência para o mesmo partido político.  
§2º Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão 
e os canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão: 
a) nas eleições para Presidente, 15 minutos diários; 
b) nas eleições para Governador, 15 minutos diários e  
c) nas eleições para Prefeito, 15 minutos diários. 
§3º Os tempos determinados neste dispositivo somente serão 
cumulados se houver eleição concomitante para mais de um 
cargo.” (NR). 

 
 
Art. 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

 
Sala das Sessões, ___ de ______________de 2017. 

 
 
 
 

RODRIGO PACHECO 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei 
nº 7.756/2017, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Rodrigo Pacheco.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Pacheco - Presidente, Alceu Moreira, Daniel Vilela e 
Marcos Rogério - Vice-Presidentes, Antonio Bulhões, Benjamin Maranhão, Bilac 
Pinto, Chico Alencar, Cleber Verde, Cristiane Brasil, Danilo Forte, Delegado Éder 
Mauro, Domingos Neto, Elizeu Dionizio, Evandro Roman, Fábio Sousa, Fausto 
Pinato, Félix Mendonça Júnior, Hildo Rocha, Hissa Abrahão, Jorginho Mello, Júlio 
Delgado, Jutahy Junior, Luiz Couto, Luiz Fernando Faria, Magda Mofatto, Maia Filho, 
Marcelo Aro, Marco Maia, Milton Monti, Patrus Ananias, Paulo Teixeira, Renata 
Abreu, Rocha, Ronaldo Fonseca, Rubens Bueno, Sergio Zveiter, Tadeu Alencar, 
Thiago Peixoto, Toninho Pinheiro, Valmir Prascidelli, Wadih Damous, Aliel Machado, 
André Abdon, André de Paula, Arnaldo Faria de Sá, Celso Maldaner, Covatti Filho, 
Danilo Cabral, Delegado Edson Moreira, Edmar Arruda, Hugo Leal, Jerônimo 
Goergen, João Campos, João Fernando Coutinho, Laercio Oliveira, Lincoln Portela, 
Mário Negromonte Jr., Nelson Pellegrino, Osmar Serraglio, Pastor Eurico, Paulo 
Henrique Lustosa, Pedro Cunha Lima, Pr. Marco Feliciano, Rodrigo de Castro e 
Soraya Santos.  

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2017.  

 

Deputado MARCOS ROGÉRIO   

Presidente em exercício  

 

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 
AO PROJETO DE LEI Nº 7.756, DE 2017 

 

Altera os artigos 47, 49 e 51 da lei 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, para adequar 
o tempo de propaganda eleitoral gratuita 
no segundo tuno das eleições. 

 
 
Art. 1º A Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
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“Art. 47. ................................................................................. 
 

§ 1º .......................................................................................  
 

............................................................................................... 
VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de 
Vereador, mediante inserções de trinta e sessenta segundos, no 
rádio e na televisão, totalizando setenta minutos diários, de 
segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo da programação 
veiculada entre as cinco e as duas horas, na proporção de 60% 
(sessenta por cento) para Prefeito e 40% (quarenta por cento) 
para Vereador 
.....................................................................................” (NR) 

 
 
“Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e 
televisão reservarão, a partir da segunda-feira posterior à 
proclamação dos resultados do primeiro turno e até a 
antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação da 
propaganda eleitoral gratuita, dividida em dois blocos para cada 
eleição, a serem exibidos de segunda a sábado.  Os blocos 
terão início às sete e às doze horas, no rádio, e às treze e às 
vinte horas e trinta minutos, na televisão e terão a seguinte 
duração: 

 
I – dez minutos, nas eleições para Presidente da República;  
II – dez minutos, nas eleições para Governador e  
III – dez minutos, nas eleições para Prefeito. 

 
§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para 
Presidente e Governador, o horário reservado à propaganda 
deste iniciar-se-á imediatamente após o término do horário 
destinado ao primeiro. 

 
§ 2º ..............................................................................” (NR) 

  
 

“Art. 51. Durante os períodos previstos no artigo 47, as 
emissoras de rádio e televisão e os canais por assinatura 
mencionados no artigo. 57 reservarão, ainda, setenta minutos 
diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em 
inserções de trinta e sessenta segundos, a critério do respectivo 
partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou 
coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada 
entre as cinco e as duas horas, no termos do § 2º do art. 47, 
obedecido o seguinte:  
............................................................................................... 
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III – a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre 
às cinco e às onze horas; às onze e às dezoito horas e às 
dezoito e às duas horas. 
............................................................................................... 
 
§1º As emissoras de rádio e televisão deverão evitar a 
veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de 
programação, exceto se o número de inserções de que dispuser 
o partido exceder os intervalos disponíveis, sendo vedada a 
transmissão em sequência para o mesmo partido político.  
§2º Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão 
e os canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão: 

a) nas eleições para Presidente, 15 minutos 
diários; 

b) nas eleições para Governador, 15 minutos diários e  
c) nas eleições para Prefeito, 15 minutos diários. 
§3º Os tempos determinados neste dispositivo somente serão 
cumulados se houver eleição concomitante para mais de um 
cargo.” (NR). 

 
 
Art. 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2017. 

 
Deputado MARCOS ROGÉRIO 

Presidente em exercício 
 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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